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PARECER DA COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 21/2022 

Relator: Vereador Edson de Souza - PDT 

 

 

O presente projeto, de autoria da Vereadora Viviane Aparecida Del 

Massa Martins, tem por objetivo instituir o diploma "doadora de leite humano" e dá 

providências correlatas. 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Cidadania, 

cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no 

artigo 75 e incisos, do Regimento Interno. 

Menciona-se que, o leite humano doado ajuda tanto a mãe que não o 

tem para amamentar quanto aquelas que têm em excesso e podem ser prejudicadas 

com isso. Esta doação alimenta bebês prematuros ou de baixo peso que seguem 

internados em unidades de terapia intensiva neonatal ou estão em tratamento de 

patologias diversas. 

Conclui-se que o presente projeto visa incentivar e valorizar a todas as 

doadoras de leite humano. 

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao 

Projeto de Decreto Legislativo. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 2022.  

 

 

EDSON DE SOUZA 

Relator 
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